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MENSAGEM N° 437 — Sonora, MS, 10 de Dezembro de 2021. 

Exposição de motivos/ Justificativa 

Submete-se a apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei Complementar 
n°70/2021 que Revoga o Capítulo IX e respectivos artigos da LC 024/2006, dando nova 
regulamentação a Taxa de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos — TRS no Município de Sonora, em acordo com o art. 35 da Lei Federal n° 
11.445/2007 e alterações posteriores, e dá outras providências, consideradas às justificativas que 
seguem. 

Na alçada da divisão de competências definida pela Constituição Federal, o Município 
detém a competência para instituir e arrecadar tributos, dentre eles as taxas pela utilização, 
efetiva ou potencial, dos serviços públicos específicos e divisíveis, prestados aos contribuintes 
ou postos à sua disposição, conforme preconiza o art. 145, II, da Carta Magna e art. 77 do 
Código Tributário Nacional. 

Nesse contexto, considerada a redação trazida pelo art. 29 da Lei Federal n° 11.445/2007, 
propõe-se a instituição da Taxa de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação Final 

de Resíduos Sólidos — TRS, que se destinará ao custeio, no âmbito do Município, do dispêndio 

suportado pelos cofres públicos com a execução e manutenção dos serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados no âmbito do território 

munícipe. 

Considerando que no Município a taxa já existe, está contemplada nos artigos 203 a 217 

do Código Tributário Municipal — Lei Complementar 024/2006, assim com o Presente Projeto 

de Lei Complementar 070/2021, que encaminha a esse E. Casa Legislativa, propõe medias 

buscando justiça fiscal e eficiência na cobrança da taxa de lixo criada em 2006. 

A necessidade de implementação do referido tributo, destaca-se, não possui mera 

natureza programática. O art. 35, §2°, da Lei Federal n° 11.445/2007 é claro ao asseverar o 

prazo de implementação do instrumento de cobrança destinado ao custeio desses serviços 

públicos, sob pena de configuração de renúncia indevida de receita e, por conseguinte, possível 

prática de ato de improbidade administrativa, dentre outros (art. 73 da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000). 

O presente tributo tem caráter vinculante, de modo que todos os valores arrecadados serão 

utilizados, invariavelmente, na manutenção e fomento de diferentes aspectos do sistema de 

manejo de resíduos sólidos. Com isso, surge uma probabilidade real de aumento de eficiência 

(art. 37, caput, da CF/88) na utilização das receitas desvinculadas em outros setores de interesse 

público que, até então, também eram utilizadas no custeio dos serviços públicos ora tratados. A 
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